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NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS Caçapava - Edição nº 39, 30 de Março de 2023

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – SP

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O Município de Caçapava, atendendo ao disposto no art. 2° da Lei Federal n.° 9.452/97, em conformidade com o decreto n.° 3.068, de
01/07/97, notifica os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede em Caçapava, que o Governo
Federal liberou recursos no valor de R$ 2.225.495,82 (Dois milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e
oitenta e dois centavos) os quais especificamos abaixo:

CONTA CORRENTE PROGRAMA DATA VALORES EM R$

38.210-8 FUNDEB-ITCMD 28/03/23 16.532,54

38.210-8 FUNDEB-IPVA 28/03/23 222.945,61

38.210-8 FUNDEB/RECEB. DE ICMS 28/03/23 1.426.171,54

38.210-8 FUNDEB/ITR 30/03/23 155,26

38.210-8 FUNDEB/FPE-FPM 30/03/23 146.970,68

38.210-8 FUNDEB/IPI-EXPORTAÇÃO 30/03/23 3.349,75

163.390-2 PBPN-PETÓLEO 28/03/23 179.370,44

672.008-5 TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS 30/03/23 230.000,00

TOTAL 2.225.495,82

Caçapava, 30 de março de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO ELEITORAL DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL PARA
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE CAÇAPAVA

Caçapava - Edição nº 39, 30
de Março de 2023
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Pareceres Técnicos do Procon - Março Caçapava - Edição nº 39, 30 de Março de 2023

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000957
Fornecedor: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Consumidor: CLEBER FERREIRA TAKAHASHI

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 13 da Portaria PROCON n.º 21/05, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino a intimação das partes e, decorrido o prazo recursal sem
manifestação, o arquivamento do feito.

Código da Baixa: E056

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000823
Fornecedor: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.
Consumidor: MARIA IRENE DAS NEVES

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
___________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000742
Fornecedor: DESKTOP S.A.
Consumidor: CLAUDINEIA OLIVEIRA PEREIRA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 13 da Portaria PROCON n.º 21/05, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino a intimação das partes e, decorrido o prazo recursal sem
manifestação, o arquivamento do feito.

Código da Baixa:

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023



30/03/2023, 16:13 Diário Oficial de Caçapava - Edição 39/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=11112 5/17

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000729
Fornecedor: BANCO PAN S.A.
Consumidor: ISAMAEL FRANCISCO DOS SANTOS

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
_______________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000754
Fornecedor: AMERICA MÓVIL CLARO / EMBRATEL / NET
Consumidor: CELSO ALEIXO

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000762
Fornecedor: BANCO C6 CONSIGNADO S.A
Consumidor: NOELI GONÇALVES DE OLIVEIRA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.
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Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000759
Fornecedor: BANCO BMG S.A
Consumidor: EDSON BONIFACIO

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
_________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000764
Fornecedor: BANCO PAN S.A.
Consumidor: NOELI GONÇALVES DE OLIVEIRA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000765
Fornecedor: BANCO PAN S.A.
Consumidor: NOELI GONÇALVES DE OLIVEIRA

PARECER TÉCNICO:
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Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
___________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000732
Fornecedor: IMPACTO ATACADISTA
Consumidor: THIAGO HENRIQUE DE PRADO SANTOS

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
_________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000760
Fornecedor: BANCO CETELEM S.A.
Consumidor: MARLENE DE MATOS SANTOS

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA
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F.A. N.º 35.113.001.22-0000825
Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A.
Consumidor: VITOR BRAZ GOMES

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 13 da Portaria PROCON n.º 21/05, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino a intimação das partes e, decorrido o prazo recursal sem
manifestação, o arquivamento do feito.

Código da Baixa: E056

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000804
Fornecedor: SUDACRED - SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDED
Consumidor: EDGARD INACIO DOS SANTOS

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
_________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000777
Fornecedor: BANCO BRADESCO SA
Consumidor: ANTONIO ALTINO DE OLIVEIRA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________
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FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000803
Fornecedor: BANCO PAN S.A.
Consumidor: JORGE DE SALES

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
___________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000761
Fornecedor: MECÂNICA SANTA LUZIA
Consumidor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
_________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000770
Fornecedor: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
Consumidor: EZEQUIEL PEREIRA DIAS

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023
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Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
_________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000839
Fornecedor: BANCO PAN S.A.
Consumidor: ANTONIO BALBINO FILHO

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
___________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000626
Fornecedor: WT COMERCIO DE PISCINAS
Consumidor: JULIO CESAR DE OLIVEIRA ROMAO

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 13 da Portaria PROCON n.º 21/05, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino a intimação das partes e, decorrido o prazo recursal sem
manifestação, o arquivamento do feito.

Código da Baixa: E068

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000767
Fornecedor: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS SA CASAS PERNAMBUCANAS
Consumidor: CLAUDIO APARECIDO MONTEIRO

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113
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Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000734
Fornecedor: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS SA CASAS PERNAMBUCANAS
Consumidor: ELIANA DE ARAUJO MOURA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000771
Fornecedor: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS SA CASAS PERNAMBUCANAS
Consumidor: ELZA DEJANIRA DO PRADO

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000879
Fornecedor: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET
Consumidor: ROBERTO BALBINO

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
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trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000968
Fornecedor: ALLIANZ SEGUROS S/A
Consumidor: JOSÉ ALMEIDA DE CARVALHO

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
_________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000958
Fornecedor: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Consumidor: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 13 da Portaria PROCON n.º 21/05, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino a intimação das partes e, decorrido o prazo recursal sem
manifestação, o arquivamento do feito.

Código da Baixa: E056

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
___________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000991
Fornecedor: EXPRESSO DE PRATA - CARGAS- LTDA
Consumidor: LUCIA APARECIDA SALES CARSOSO

PARECER TÉCNICO:
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Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
_________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000959
Fornecedor: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SA
Consumidor: JOSE ROBERTO GOUVEA DE FREITAS

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
___________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000860
Fornecedor: AMERICA MÓVIL CLARO / EMBRATEL / NET
Consumidor: JEFFERSON ANDRADE SILVA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA
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F.A. N.º 35.113.001.22-0000861
Fornecedor: BANCO PAN S.A.
Consumidor: VANDALO FERREIRA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 13 da Portaria PROCON n.º 21/05, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino a intimação das partes e, decorrido o prazo recursal sem
manifestação, o arquivamento do feito.

Código da Baixa: E056

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000841
Fornecedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Consumidor: NIVALDO ALVARENGA CRISTOVAM

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000694
Fornecedor: PARANA BANCO S/A
Consumidor: ODAIR MARCIANO

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
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Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.21-0000551
Fornecedor: BANCO PAN S.A.
Consumidor: JULIO CESAR BERTOLO GARCIA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000628
Fornecedor: MOTOROLA DO BRASIL LTDA
Consumidor: MARCELO MARTINS GOUVEIA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação, deverá
ser arquivado o feito.

Código da Baixa: A113

Data da Baixa: 29/12/2022
Caçapava, 29 de dezembro de 2022

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000874
Fornecedor: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SA
Consumidor: VANDA LUCIA PEREIRA DE MOURA

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 13 da Portaria PROCON n.º 21/05, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino a intimação das partes e, decorrido o prazo recursal sem
manifestação, o arquivamento do feito.

Código da Baixa: E056

Data da Baixa: 27/03/2023
Caçapava, 27 de março de 2023
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Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
__________________________________________________________________________________________________________________

FICHA DE BAIXA

F.A. N.º 35.113.001.22-0000842
Fornecedor: BANCO BMG S.A
Consumidor: CARMEN REGINA DOS SANTOS

PARECER TÉCNICO:

Adoto como relatório as razões constantes do termo de audiência e/ou da manifestação técnica da ficha de baixa, e, em consonância com
o artigo 12 da Portaria PROCON n.º 21/05, dando-se por NÃO ATENDIDA a reclamação referente ao Procedimento Administrativo em
epígrafe.
Assim, nos termos do art.14, da Portaria PROCON n.º 21/05, determino sua inscrição no cadastro de reclamações fundamentadas de que
trata o artigo 44 da Lei 8.078/90, como NÃO ATENDIDA. Intimem-se as partes, sendo que, decorrido o prazo recursal sem manifestação,
deverá ser arquivado o feito.

Código da Baixa: N244

Data da Baixa: 20/03/2023

Caçapava, 20 de março de 2023

Janine Ramalho Spinardi
Chefe de Divisão de Defesa do Consumidor
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EXTRATOS DE CONTRATOS Caçapava - Edição nº 39, 30 de Março de 2023

Dispensa Emergencial nº 007/2023, Processo Administrativo nº 1275/2023 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: R.B. CENTRO DE REABILITAÇÃO LTDA – LA SERENITE, CNPJ/MF: 32.117.080/0001-56. Valor Total: R$ 34.800,00; Vigência: 180
(cento e oitenta) dias. Início da Vigência: 28.03.2023, Término da Vigência: 14.09.2023; Objeto: Contratação de clínica feminina especializada para
tratamentos de dependência de substâncias químicas e entorpecentes, problemas psiquiátricos e surtos psicóticos.

Dispensa nº 142/2021, Processo Administrativo nº 4914/2021 - TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Locador: JOSÉ OLINTHO DE GODOY ARAÚJO, CPF/MF: 116.848.748-20. Valor Total: R$ 7.364,40; Objeto: Locação de imóvel para
funcionamento do CREAS “Wanderlei dos Santos Maninho”
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